
 

 

 

 
MOÇÃO N°: 02/2023 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES/ES 

 

MOÇÃO DE PESAR 

 

THEREZINHA VERGNA VIEIRA, Vereadora com assento nesta Egrégia Casa de Leis, vem através desta, 

manifestar sua solidariedade, e encaminha, a presente moção de pesar, pelo falecimento da Sra. 

MARLENE DE FÁTIMA ALVES LÉGORA, ocorrido no dia 09/02/2023. 

 

 

MENSAGEM HONROSA 

 

 

Faleceu no dia 09/02/2023, a Sra. MARLENE DE FÁTIMA ALVES LÉGORA, aos 62 anos de 

idade, casada com Florentino Légora, mãe de 3 (três) filhos, 5 (cinco) netos e 2 (dois) bisnetos e 

moradora do Bairro Baixo Quartel.   

Bastante conhecida na comunidade de Baixo Quartel, pois trabalha no CEIM “Doce Mel” a 

doze anos, sendo muito carinhosa e acolhedora das crianças que ali estudavam. 

Com certeza todos os funcionários e alunos sentiram muito sua falta. 

Marlene também dedicava sua vida ao Evangelho, pois era membro da Igreja Assembleia 

de Deus, sua dedicação ia além das quatro paredes do templo, pois levava a palavra Deus, palavra 

de conforto e esperança as pessoas doentes e acamadas em seus lares e hospitais, assim deixou seu 

legado para sua família e amigos, como exemplo de vida para todos.  

Queremos, através dessa moção, externar nossos votos de pesar aos familiares e amigos 

do Sra. MARLENE DE FÁTIMA ALVES LÉGORA.  

 

“Plenário Joaquim Calmon” - Linhares/ES, 13 de fevereiro de 2023. 
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THEREZINHA VERGNA VIEIRA 
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